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LEI N.o 333. DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979.
"Muda a denominação da Rua do Porto para Rua J Da·

, quim. da Silva Maia. ..... , -, '_~ .- ..~
.- • ",,-9

A cÃ.MAh Mill<lCIPAL DE NOVA iGiJÁçu~·
POR SEUS REPRESENTANTES lEGAIS, DECRE-
TA E EU SA..NOONO A SEGlJINTE LEI: .~

-~

Ârt.l.o - ~ ~ c.erlOITÚnu-s.e R~ Joaquim da
Silva Maia a atual RUa do Porto, situaàa no Jardim La-:
rc.njeirz., em Queimados, 20 distrit<? deSte Município. ' ..

Art. 20 ~ A pre~'"11teLeientrcúÍ em Vigor na da
ta ae sua publicação. ' .'.. .:. ' .' .... j;. ','..~.: .' .

. ' Art. 3.0 - Revogam-se as disposições eI!!.contri·
no. ' ..,-' . - .

.•. ..;' - ..

PREFEITlJR.A MU1\ICIPAL DE NOVA IGlIAÇU. 12
DE NqVEMBRO DE 1979 .

- João Ruy de Queiroz Pinheiro~-
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